
Assunto: Política Rural

O anteprojeto da Constituição inovou em relação à Constituição Federal ao prever
seção dedicada ao desenvolvimento de uma política rural no Estado. No relatório do
anteprojeto, o deputado Bonifácio Mourão explicou que o texto estabelece as diretrizes
para a humanização das relações sociais no campo e para o incremento e
modernização da produção agrícola e pecuária visando à fixação do homem no campo.
“Com efeito, uma política rural adequada há de ser considerada como um dos
principais esteios do desenvolvimento socioeconômico e da consolidação da presença
de Minas Gerais no cenário nacional” (páginas 29 e 30).
O artigo 238 do anteprojeto estabelecia que o Estado adotará programas de
desenvolvimento rural destinados a fomentar a produção agropecuária, organizar o
abastecimento alimentar e fixar o homem no campo, compatibilizados com a política
agrícola e com o plano de reforma agrária estabelecidos pela União. O parágrafo 1°
estabelece que, para a consecução dos objetivos indicados nesse artigo, será
assegurada, no planejamento e na execução da política rural, na forma da lei, a
participação dos setores de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais,
bem como dos setores de comercialização, armazenamento, transportes e
abastecimento. Já o artigo 239 determinava que a  política rural será formulada
conforme a regionalização do Estado adotada nesta Constituição, observadas as
peculiaridades locais, visando desenvolver e consolidar a diversificação e a
especialização regionais. O artigo 240 previa que o Estado promoverá, periodicamente,
o cadastramento geral das propriedades rurais, com a indicação da natureza de seus
produtos, para efeito de concessão de assistência técnica e creditícia.

Como ficou: A seção dedicada à política rural entrou no texto final da Constituição. O
artigo 247 determina que o Estado adotará programas de desenvolvimento rural
destinados a fomentar a produção agropecuária, organizar o abastecimento alimentar,
promover o bem-estar do homem que vive do trabalho da terra e fixá-lo no campo,
compatibilizados com a política agrícola e com o plano de reforma agrária
estabelecidos pela União. O parágrafo único estabelece que para a consecução dos
objetivos indicados neste artigo, será assegurada, no planejamento e na execução da
política rural, na forma da lei, a participação dos setores de produção, envolvendo
produtores e trabalhadores rurais, e dos setores de comercialização, armazenamento,
transportes e abastecimento. O artigo 248 estabelece que o Estado formulará,
mediante lei, a política rural, conforme a regionalização prevista nesta Constituição,
observadas as peculiaridades locais, para desenvolver e consolidar a diversificação e a
especialização regionais, asseguradas as seguintes medidas: implantação e
manutenção de núcleos gratuitos de profissionalização específica; criação e
manutenção de fazendas-modelo e de serviços de preservação e controle da  saúde
animal; divulgação de dados técnicos relevantes concernentes à política rural; e oferta,
pelo poder público, de infraestrutura de armazenagem, de garantia de mercado, entre
outros.
Posteriormente, várias leis regulamentaram os dispositivos da Constituição que tratam
da política rural.  Um exemplo é a Lei 11.405, de 1994, que define os princípios e os
objetivos,  as ações  e os instrumentos da política agrícola estadual, estabelece as
competências  institucionais  e  prevê  os  recursos  para   o desenvolvimento da
atividade agrícola no Estado. A lei cria o Conselho Estadual de Política Agrícola (Cepa),
com o objetivo de assegurar a participação dos agentes de produção e de
comercialização, bem como dos consumidores, na formulação do planejamento e no
acompanhamento da execução da política rural, conforme o disposto no parágrafo 1º
do artigo 247 da Constituição do Estado.
Já a Lei 11.744, de 1995, criou o Fundo Estadual de Desenvolvimento Rural
(Funderur), como instrumento da política estadual de desenvolvimento agrícola e de



apoio às comunidades rurais. Segundo a lei, o Funderur tem como objetivo dar suporte
financeiro à execução de programas aprovados pelo Conselho Estadual de Política
Agrícola (Cepa); à participação do Estado em programas de reforma agrária,
assentamento e colonização; e à execução de programas destinados a promover a
melhoria das condições de vida das comunidades rurais, inclusive aqueles de caráter
emergencial. Também determina que poderão ser beneficiários de operações com
recursos do Fundo: os produtores rurais; as associações de pequenos produtores
rurais, devidamente legalizadas; e as associações de produtores rurais, devidamente
legalizadas, que participem de programas aprovados pelo Cepa e que sejam
executados pelas entidades condutoras  da política  agrícola  do Estado. Outro exemplo
é a Lei 14.535, de 2002, que criou o programa mineiro de Incentivo ao Cultivo de
Mamona (Pró-Mamona). Os objetivos do programa são: estimular o cultivo da mamona
e o desenvolvimento de tecnologia aplicável à exploração de sua cultura; contribuir
para a formação de um polo rícino-químico no Estado; propiciar o aumento de renda e
a geração de empregos no meio rural; e oferecer ao produtor e a seus familiares uma
opção de exploração econômica da propriedade rural, na qual se integrem a pesquisa,
a assistência técnica e o amparo financeiro e gerencial à cadeia produtiva da mamona.


